
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA RUSSAS 

DESDE DE 

 

PORTARIA N2  023, DE 17 DE JANEIRO DE 2019. 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO PAGO PELO SAAE AOS SEUS 
FUNCIONÁRIOS, 	E 	DÁ 	OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE NOVA RUSSAS/CE, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente as conferidas pelo art. 38, § 22  da Lei n2  577 de 05 de abril de 
2004; e lei municipal n2  650, de 04 de abril de 2008, art. 2, § 1 e IV. 

RESOLVE: 

Art.12. O Auxílio Alimentação serão reajustados a partir de janeiro de 2019, 
em 3,43%(três inteiros e quarenta e três décimos por cento), índice 
acumulado do INPC(Índice Nacional de Preços ao Consumidor) referente ao 
ano de 2018. 

Art. 2. O Auxilio alimentação será reajustado de acordo com percentual 
indicado passando de R$ 617,39 (seiscentos e dezessete reais e trinta e nove 
centavos) para R$ 638,57(seiscentos e trinta e oito reais e cinqüenta e sete 
centavos). 

Art.32. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.42. Revogam-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

SEDE DO SERVIÇI AUTÔNOMO D.E ÁGUA E ESGOTO 
DE NOVA RUSSAS, Estado do Ceará, -o 17 de jan9irode 2019. 
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